PROPOSIÇÃO DE LEI Nº.07/2018
Altera a alíquota do ISSQN incidente sobre o serviço previsto no item 17.05 da TABELA I da Lei Municipal nº 809, de 27 de outubro de 2006, que instituiu o Código Tributário Municipal. 

A Câmara Municipal de Matias Barbosa decreta:

Art. 1.° - O item 17.05 da TABELA I da Lei Municipal nº 809, de 27 de outubro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

	17.05 – Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de serviço.
	2%
	Local da Prestação do Serviço.


Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Matias Barbosa, 15 de fevereiro de 2018.

CARLOS ANTÔNIO DE CASTRO LOPES
Prefeito Municipal 

